
    Nº 1122, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019

DECRETO Nº 33.530, de 12 de fevereiro de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 12 de fevereiro de 2019:

          

- Valdir Francisco da Silva, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/02/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183828 e o
código CRC 49DFDA14.

DECRETO Nº 33.531, de 12 de fevereiro de 2019.
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Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Subprefeitura da Região Oeste, a partir de 13 de fevereiro de 2019:

 

- Paulo Roberto Tonello de Godoy, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/02/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183845 e o
código CRC 5FBBDDD4.

DECRETO Nº 33.532, de 12 de fevereiro de 2019.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 13/02/2019.

 

- Charles Furghestti Machado, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/02/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183864 e o
código CRC 13A92C5A.

DECRETO Nº 33.533, de 12 de fevereiro de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 13 de fevereiro de 2019:

          

- Gabriela Morás Schiewe, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/02/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183878 e o
código CRC A9BD48E6.

DECRETO Nº 33.527, de 12 de fevereiro de 2019.

 

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 33.440, de 31 de janeiro de 2019, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3º, Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor DENIS ROBERTO
STRICKER, matrícula n. 27.442, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico do Trabalho,
lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de Fevereiro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/02/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188864 e o
código CRC 4902C020.

DECRETO Nº 33.529, de 12 de fevereiro de 2019.

 

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a GELINDA FÜCHTER,
na condição de dependente do servidor falecido, PAULO FÜCHTER, matrícula n. 94, nos termos
do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do falecimento da
pensionista em 04 de fevereiro de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de Fevereiro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/02/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188879 e o
código CRC D1D6E471.

DECRETO Nº 33.528, de 12 de fevereiro de 2019.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a JURICEMA
PINHEIRO MARTINS, matrícula n. 3140-3, servidora inativa do cargo em extinção de Agente
Operacional I - Servente, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da
Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 18 de Dezembro de 2018.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de Dezembro de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/02/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188886 e o
código CRC BB1F7F2F.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 1373/2019
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Maria Cristina Wille, matrícula 17736, da
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função gratificada de Coordenação da Área de Orientação, Acompanhamento e Controle
Disciplinar, a partir de 11 de fevereiro de 2019.

 

Art. 2º DESIGNAR a a servidora Maria Cristina Wille, matrícula 17736, para
função gratificada de Coordenação da Área de Saúde Ocupacional a partir de 12 de fevereiro de
2019.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

FRANCIELI CRISTINI SCHULZ

Secretária de Gestão de Pessoas

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 12/02/2019, às 08:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175447 e o
código CRC 395F37D3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  049/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Ademar de Oliveira, matrícula 45661 e Romilde Maria Gandra de Souza,
matrícula 39713, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Simone Elisa Siewert Lang, matrícula 28597 e Luciane Hirt Rosa, matrícula
38787, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Cristian Rodrigues Da Silva, matrícula 50209.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175715 e o
código CRC A7D59D92.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  047/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Juliana Amara da Trindade Vasconcelos, matrícula 11.690 e Simone Elisa
Siewert Lang, matrícula 28.597, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Ademar de Oliveira, matrícula 45.661 e Romilde Maria Gandra de Souza,
matrícula 39.713, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Lethicia Gabriella Rech Bonissoni, matrícula 49.842.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175446 e o
código CRC 492FC71C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 031/2019

Transferência de Permissão do Serviço de Transporte de Táxi

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, com base na Lei
Municipal nº 3.282 de abril de 1996, no seu art. 4º, § 5, inciso I, e demais requisitos da
presente lei, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 3169628/2019 -
SEINFRA.UTP.

RESOLVE:

Transferir a Permissão concedida para transporte do Serviço de táxi:

Protocolo nº 70243 de 20/12/2018
Cadastro nº 1602
Localização do ponto serviço: Rua Tenente Paulo Lopes (Hospital Regional)
Permissionário atual: Marcos Ferreira de Almeida
Portador da RG: nº 5.293.903 e CPF nº 044.211.999-23

Pretendente: Alyxandra Marissa de Souza Elíbio da Silva
Portador da RG: 4.187.661 e CPF nº 027.696.299-05
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 12/02/2019, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3170136 e o
código CRC FA836E92.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 27/2019

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores JANE PACHECO NUNES, WAGNER RICARDO
DOS SANTOS HYPPOLITO e ZENAIDE FERNANDES MACHADO, sob a presidência da
primeira, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 08/19, a fim de apurar os fatos e
supostas responsabilidades do servidor André Alexandre Silveira, matrícula nº 42.426, Fiscal de
Obras e Posturas, lotado na Unidade de Fiscalização, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
por apresentar conduta inadequada no local de trabalho, conforme fatos relatados no Memorando nº
001/2019/SAMA.NGP e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, VIII e X, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência. 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/02/2019, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3176021 e o
código CRC E9EF2619.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 28/2019
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O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, VÂNIA HOFFMANN
e FABIANE HEIDERSCHEIDT MOREIRA, sob a presidência do primeiro, para conduzir o
Processo Administrativo Disciplinar nº 09/19, a fim de apurar os fatos e responsabilidades da
servidora Ana Lúcia de Souza, matrícula nº 67.399, Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem,
lotada no setor de Quimioterapia, Hospital Municipal São José, em relação a suposta apresentação
irregular de atestados médicos, conforme fatos narrados no Ofício nº 004/2019 – NGP/HSJ e
documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, VIII, IX e X, do art. 155, da Lei Complementar 266/08.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 12/02/2019, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3173793 e o
código CRC 427165E6.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCC

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 28.273 de 27 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017,

 

Resolve:

 

Nomear os integrantes do Conselho Consultivo da Galeria Municipal de
Artes Victor Kursancew:

                           

                              Art. 1° – O Secretário de Cultura e Turismo de Joinville, no
uso de suas atribuições, NOMEIA os integrantes do Conselho Consultivo da Galeria Municipal de
Artes Victor Kursancew:
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                              I - Solange Regina Souza Simas - Coordenadora da Escola de Artes
da Casa da Cultura;

                              II - Luciano da Costa Pereira – Representante da Escola de Artes Fritz
Alt;

                              III -  Daniela Alessandra Rieper – Representante da Secretaria de
Cultura e Turismo;

                              IV - Gleber Luis Pieniz da Silva – Representante das Artes Visuais;

                              V - Nilton Santo Tirotti - Representante de segmento cultural da
comunidade;

                              VI - Alceu Bett  - Representante de segmento cultural da comunidade.

 

                              Art. 2° - O mandato deste conselho será até o dia 24 de setembro de
2019.

                              Art. 3° - O exercício da função deste conselho consultivo não será
remunerada, por ser considerada de relevante interesse público.

                              Art. 4° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                               Art. 5° - Fica revogada a portaria N°. 013/2018.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187372 e o
código CRC C109EAFA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 32/2019/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 046/2019 da empresa Apoio Materiais de Construção Ltda , cujo objeto refere-se
aaquisição materiais para fabricação de galerias em concreto, e também para a manutenção
de vias publicas pelas subprefeituras, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão
Eletrônico nº 125/2018, ficando assim constituída:

 

Titulares:

Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.
Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324.

Suplente:

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13.424.

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 13/02/2019, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187005 e o
código CRC 4240A98D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF
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PORTARIA Nº 1367/2019

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder a servidora pública municipal Maria Simone Pan, matrícula 35.503,
Médica da Estratégia de Saúde da Família, para a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina,
para exercício de cargo comissionado, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, artigo 38, inciso III.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, a responsabilidade pelo pagamento
da remuneração e encargos sociais e patronais da servidora, repassando ao Município/Secretaria a
importância devida, a ser depositada, mensalmente, na conta nº 1700114-5, agência 3155-0 do
Banco Brasil, até o 10º dia útil de cada mês.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações.

 

I – DO MUNICÍPIO/SECRETARIA:

a. Disponibilizar o servidor.

b. Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando o
seu tempo de serviço na Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina para todos os fins.

c. Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

d. Manter a remuneração do servidor.

e. Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo
ao calendário da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina.

 

II – DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA
CATARINA:

a. Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

b. Comunicar ao MUNICÍPIO/SECRETARIA a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares.
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c. Realizar o ressarcimento ao MUNICÍPIO/SECRETARIA dos ônus
decorrentes da presente cessão.

 

Art. 4º. O período de cessão da servidora terá início a partir de 02/01/2018 até
31/12/2020, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer
outro, para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2019.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 07:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3167766 e o
código CRC 6A0B1D9D.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 012/2019

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Jonas de Medeiros, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR   

 

os servidores (as)  Milene Gilda Dalsasso, matrícula 44941 e Beatriz Dugaich Soares,
matrícula 45414, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores (as) Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38601 e Daniela Antoniely
Gelinski Sampaio, matrícula 46315, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da Terceira Avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor (a) Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula 48324.

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 10:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3186678 e o
código CRC 0AEB0B43.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 038/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
57/18, por mais 60 (sessenta) dias, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº
3146449, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da Comissão
Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 13/02/2019, às 12:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188375 e o
código CRC 14C6D46A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 034/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
58/18, por mais 60 (sessenta) dias, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº
3179412, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da Comissão
Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 13/02/2019, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187727 e o
código CRC ED0AB8BA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 035/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
60/18, por mais 60 (sessenta) dias, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº
3186005, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da Comissão
Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 13/02/2019, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187886 e o
código CRC 0D194EB9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 036/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 46/18, a partir de 21/02/2019, conforme Memorando nº
3177398/2019 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 13/02/2019, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188168 e o
código CRC C61135A1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 037/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 49/18, conforme Memorando nº 3169188/2019 –
SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 13/02/2019, às 12:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188293 e o
código CRC 6FC046B8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 36/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no exercício de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº. 30/2018 e 31/2018:

 

I - Diretoria de Atenção Primária à Saúde

a) Jane Batista Martins Farias - Matrícula: 41.625.

 

II - Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539;

b) Melania Munurnberg, matrícula 18.197.

 

III - Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Keli Bett, matrícula 48.443;

b) Anna Paula Pinheiro, matrícula 40.345;

c) Renata Andrade Teixeira, matrícula 46.180;

d) Roselaine Elisa Radtke, matrícula 40.328; e

e) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44.286.

 

IV - Gerência de Acompanhamento de Processos NAT JUS

a) Andrei Popovski Kolaceke – Matrícula: 45.561;

b) Dayane Mebs - Matrícula: 48.618; e

c) Mariana Luiza Faria – Matrícula: 47.900.

 

V - Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Carlise Nunes Lima, matrícula 37.521;

c) Graziela Aline Jung Tomelin, matrícula 45.876;

d) Jéssica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360;
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e) José Valternei Back Filho - Matrícula: 40.063; e

f) Marcio da Silva - Matrícula: 49.100.

 

VI - Gerência de Compras, Contratos e Convênios

a) Evelin Fernanda Vargas, matrícula 48.784; e

b) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula 49.701.

 

VII - Gerência de Obras e Serviços

a) João Guilherme Da Rosa - Matrícula: 48.649;

b) Simone Do Amarante - Matrícula: 48.116;

c) Claudia Marina Pereira - Matrícula: 42.014;

d) Fabiana Esmelha Longen - Matrícula: 48.662; e

e) Carlos Alberto Radtke - Matrícula: 48.513.

 

VIII - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Evandro Rodrigues Godoy - Matrícula 41.474;

b) Italo Felipe Moreira Conceicao - Matrícula: 45.972;

c) Jaqueline Fornari - Matrícula: 48.507;

d) Evelin Pereira Moreira Kunde - Matrícula: 42.430;

e) Adriano Luiz Flores - Matrícula 32.790; e

f) Luciana Gai - Matrícula 40.494.

 

IX - Gerência de Serviços Especiais

a) Chana Gresiele Beninca - Matrícula 41236; e

b) Thaís Torrens Tavares - Matrícula 47690.

 

X - Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre - Matrícula 45145; e

b) Rita Aparecida De Benedictis - Matrícula: 42.399.

 

XI - Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula nº 38.397 ; e 

b) Rogério José Dallabona, matrícula nº. 38.375.
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XII - Gerência de Vigilância Sanitária

a) Jennifer Gil Vieira - matrícula: 28094.

 

XIII - Gerência de Regulação 

a) Gislene Cristina Mantovani De Araujo - Matrícula: 48.101; e

b) Talita Maria Meris Poffo - Matrícula: 36.822.
 

XIV - Distrito Norte

a) Karine Antocheves Machado - Matrícula: 40.397; e

b) Camila Cristina Debortoli - Matrícula: 38.197.

 

XV - Distrito Centro

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla - Matrícula: 47.424; e

b) Vanessa Ramos Mafra da Silva - Matrícula: 33.980.

 

XVI - Distrito Sul

a) Flávia Schwinden Müller - Matrícula: 48.461; e

b) Vera Lúcia De Azevedo Paula - Matrícula: 38.381.

 

XVII - Gerência de Vigilância em Saúde 

a) Mário José Brückheimer - Matrícula: 17865.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria Conjunta nº 19/2018/SMS/HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3167032 e o
código CRC EAA05388.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 37/2019/SMS
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Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Urgência, Emergência
e Articulação Hospitalar (GUEAH) e suas unidades
(Pronto Atendimento 24 Horas e SAMU
Municipal) e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos da
Gerência de Urgência, Emergência e Articulação Hospitalar (GUEAH) e suas unidades (Pronto
Atendimento 24 horas e SAMU Municipal):

 

I - Fiscal:

a) Evandro Rodrigues Godoy, Matrícula 41.474;

b) Adriano Luiz Flores, Matrícula 32.790;

c) Luciana Gai, Matrícula 40.494;

d) Evelin Pereira Moreira Kunde, Matrícula 42.430;

e) Jaqueline Fornari, Matrícula 48.507.

 

II - Suplentes de Fiscal:

a) Angela Schier, Matrícula 50.314;

b) Carolina Rafael Moraes, Matrícula 49.344;

c) Evelin Wossgrau, Matrícula 48.043;

d) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40.168;

e) Elizandra Fernandes, Matrícula 44.019.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Evandro Rodrigues Godoy, Matrícula 41.474;

b) Adriano Luiz Flores, Matrícula 32.790;

c) Luciana Gai, Matrícula 40.494;

d) Evelin Pereira Moreira Kunde, Matrícula 42.430;

e) Jaqueline Fornari, Matrícula 48.507;

f) Rita Aparecida de Benedictis, Matrícula 42.399;

g) Thais Torrens Tavares, Matrícula 47.690;

h) Italo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45.972;

i) Talita Zattar Salazar, Matrícula 40.168;

j) Evelin Wossgrau, Matrícula 48.043
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l) Elizandra Fernandes, Matrícula 44.019;

m) Carolina Rafael Moraes, Matrícula 49.344;

n) Angela Schier, Matrícula 50.314.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 85/2018/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3166394 e o
código CRC E23DED2E.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 024, de 13 de fevereiro de 2019.

Designa servidor como representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designada a servidora Luciane da Silva Schultz, matrícula n. 99, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, como representante do IPREVILLE para acompanhamento e fiscalização
do Contrato n. 007/2019, firmado entre a empresa Instituto J3R Indústria e Comercio Ltda., e esta
autarquia municipal, cujo objeto se refere à contratação de empresa para contratação de pessoa
jurídica especializada para fornecimentos de materiais diversos de higiene e limpeza e de copa e
cozinha, através do Sistema de Registro de Preços, para suprir as necessidades do IPREVILLE.

Art. 2º A servidora ora designada ficará responsável por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem como pela observância do
cumprimento das demais cláusulas prevista no contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada que tome providências
necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo solicitar a seus superiores
imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 06
de Fevereiro de 2019.

Joinville, 13 de fevereiro de 2019.

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187500 e o
código CRC D24256F5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  050/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sandra Arlete Maydana Nunes, matrícula 39605 e Roselene Ribeiro, matrícula
45828, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Liziane Goulart Machado da Silva, matrícula 27077 e Rosmarina Bez Batti,
matrícula 45616, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Silvana Priscila Gomes Peres, matrícula 48072.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181299 e o
código CRC 7FAFC4B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  046/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Carolina Gonçalves Quintino, matrícula 45693 e Sandra Antonovicz Ricken,
matrícula 41493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mara Inês Dresch Brun, matrícula 25946 e Silvana Alves de Oliveira de
Miranda, matrícula 36154, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Marisa de Araujo Picur, matrícula 48186.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181665 e o
código CRC 2E3A5F99.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  048/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Helena Philipp Sommerfeld, matrícula 45632 e Cirlei Aparecida Cristofolini
Falcão, matrícula 39456, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Claudia Rosane Hempe de Almeida, matrícula 39859 e Simone Lamin
Rodrigues, matrícula 35899, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no estágio
probatório da servidora Fabiana Coelho da Silva, matrícula 48155.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181700 e o
código CRC 4F845A9F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 052/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Patricia Schulze, matrícula 20450 e Veridiana Faria Floriano, matrícula 36487,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elke Krause Leme, matrícula 31775 e Simone Lamin Rodrigues, matrícula
35899, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Neusa Cristina Carl Ritzmann, matrícula 48123.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181744 e o
código CRC 3509C38D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  051/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariane Dias, matrícula 26788 e Tatiana Alessandra Triervalier Jahn, matrícula
22890, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vanessa Cristina Melo Randig, matrícula 28205 e Caroline Michele Brunken,
matrícula 36232, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Carlos André Schoene Aenishaenslin, matrícula 49284.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181761 e o
código CRC 80DCAF9A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

                                                                                   
 
 

   Portaria 1376/2019 - SGP                                  

 

A  Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de  Gestão e Fiscalização da Secretaria de Gestão de
Pessoas, que tem como objetivo receber e examinar, no que diz respeito a quantidade e a
especificação, o material ou bens adquiridos por essa Secretaria,

 

Franciane Moreno 

Joseane Klein de Oliveira Vieira 

Mariane Maria Braz 

 

Parágrafo único: A presente nomeação não se aplica a Contratos e Ata de Registro de
Preço que possuem Portarias específicas de nomeação de Comissão de Gestão e
Fiscalização.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 
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III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas; 

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com  a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
1776/2018 publicada em 17/07/2018.  

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187876 e o
código CRC FDA40B6F.

 

EDITAL SEI Nº 3177616/2019 - SAMA.AAJ
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Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville – SAMA CIENTIFICA os interessados
e NOTIFICA os autuados que foi proferido o Julgamento de 1ª Instância Administrativa dos
Processos Administrativos Ambientais – PAAs abaixo listados, decorrentes da lavratura dos Autos
de Infração Ambiental - AIAs. Salienta-se que, nos termos do artigo 148, § 1º, é encaminhada
intimação via postal com aviso de recebimento para o infrator e, nos casos de negativa da
comunicação por via postal, considera-se intimado o infrator 05 (cinco) dias após a publicação
deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Depois de intimado, o infrator dispõe do prazo
de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
– COMDEMA, que deverá ser protocolado na sede da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
situada na Rua Anita Garibaldi, nº 79, Joinville/SC.
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PAA nº AIA nº NOME / RAZÃO
SOCIAL

FATO GERADOR DECISÃO
ADMINISTRATIVA

0341/16 2335/16
Adirci da Silva

Florentino
Construção irregular em Área de Proteção

Ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0342/16 2416/16
Vera Lucia
Deglmann

Descumprimento de determinações.
Manutenção da

penalidade de multa.

0343/16 3503/16
Construtora Cobec

LTDA
Descumprimento de condicionantes.

Manutenção da
penalidade de multa.

0344/16 3505/16
Associação Arautos
do Evangelho do

Brasil

Supressão de vegetação sem licença
ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa.

0346/16 0872/16 Arnoldo de Oliveira Descumprimento de determinações.
Conversão da

penalidade de multa em
advertência por escrito.

0348/16 3507/16
Francine

Beckhauser
Supressão de vegetação e execução de
terraplanagem sem licença ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0351/16 0477/16

Riacho Doce
Indústria e

Comércio de
Argamassas LTDA

Empreendimento em operação sem licença
ambiental em Área de Preservação Ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0020/18 0119/18

Riacho Doce
Indústria e

Comércio de
Argamassas LTDA

Empreendimento em operação sem licença
ambiental.

Anulação do Auto de
Infração Ambiental.

0352/16 2528/16
Vanderson

Carvalho Machado
Construção irregular em Área de Preservação

Permanente.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0554/17 3667/17
Vanderson

Carvalho Machado
Supressão de vegetação e construção irregular

em Área de Preservação Permanente.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0355/16 2418/16 Adir Martins

Construção de mure de contenção e
edificação de residência sem alvarás e

execução de terraplanagem sem licença
ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0358/16 2419/16
Esquadrias Cerro

Azul LTDA
Descumprimento de determinações.

Manutenção da
penalidade de multa.

0359/16 2529/16
Alicerce

Construtora LTDA
Supressão de vegetação sem licença

ambiental.

Conversão da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0658/17 0013/17
Alicerce

Construtora LTDA
Supressão de vegetação sem licença

ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0361/16 2337/16
Antonio Pereira

Guimarães
Edificação sem alvará em Área de Proteção

Ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.
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0434/16 2428/16
Antonio Pereira

Guimarães
Descumprimento de determinações.

Manutenção da
penalidade de multa.

0362/16 1648/16
Marcos Roberto

Schmoeller

Construção de mure de arrimo sem alvará e
execução de terraplanagem sem licença

ambiental.

Manutenção da
penalidade de multa e

reparação do dano
ambiental.

0363/17 2574/17 Alberto Fetz
Supressão de vegetação sem licença

ambiental.
Manutenção da

penalidade de multa.

0368/16 2281/16 Ednei Moreira Poluição atmosférica.
Manutenção da

penalidade de multa.

0375/16 0481/16
Valmor Mizerski

Júnior
Descumprimento de determinações.

Manutenção da
penalidade de multa.

 

Publique-se.

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3177616 e o
código CRC 1258B6D8.

 

EDITAL SEI Nº 3179991/2019 - SAMA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville – SAMA CIENTIFICA os interessados
e NOTIFICA os autuados que foi proferido o Julgamento de 1ª Instância Administrativa dos
Processos Administrativos Ambientais – PAAs abaixo listados, decorrentes da lavratura dos Autos
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de Infração Ambiental - AIAs. Salienta-se que, nos termos do artigo 148, § 1º, é encaminhada
intimação via postal com aviso de recebimento para o infrator e, nos casos de negativa da
comunicação por via postal, considera-se intimado o infrator 05 (cinco) dias após a publicação
deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Depois de intimado, o infrator dispõe do prazo
de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
– COMDEMA, que deverá ser protocolado na sede da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
situada na Rua Anita Garibaldi, nº 79, Joinville/SC.

PAA nº AIA nº
NOME /
RAZÃO
SOCIAL

FATO GERADOR DECISÃO ADMINISTRATIVA

0218/16 2327/16

Dois Irmãos
Locação de
Caçambas

LTDA

Execução de aterro sem licença
ambiental.

Redução do valor da penalidade de
multa para 150 (cento e cinquenta)
UPM's e levantamento do embargo.

0330/16 1643/16

Dan's
Prestadora de

Serviços
Eireli

Supressão de vegetação sem licença
ambiental.

Arquivamento do Processo
Administrativo Ambiental.

0366/16 1642/16

Dan's
Prestadora de

Serviços
Eireli

Execução de terraplanagem sem
licença ambiental.

Reparação do dano ambiental. 

0331/16 2332/16
Moldtool

Ferramentaria
LTDA

Construção de edificação sem alvará
em Área de Preservação Ambiental.

Manutenção da penalidade de multa e
dos efeitos do Auto de Embargo e

reparação do dano ambiental.

0332/16 1644/16
Instituição
Bethesda

Supressão de vegetação sem licença
ambiental.

Manutenção da penalidade de multa e
reparação do dano ambiental.

0333/16 2336/16
Arnaldo José

da Silva

Construção de edificação sem alvará
em Área de Preservação Ambiental e

Área de Preservação Permanente.

Manutenção da penalidade de multa e
dos efeitos do Auto de Embargo e

reparação do dano ambiental.

0334/16 2412/16
Dorival Alves

de Souza
Junior

Descumprimento de determinações. Manutenção da penalidade de multa.

0335/16 2413/16
Dorival Alves

de Souza
Junior

Descumprimento de determinações. Manutenção da penalidade de multa.

0336/16 2414/16
Dorival Alves

de Souza
Junior

Descumprimento de determinações. Manutenção da penalidade de multa.

 

Publique-se.

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3179991 e o
código CRC CB8260B5.

 

EDITAL SEI Nº 3187541/2019 - SAMA.AAJ

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2019.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville – SAMA CIENTIFICA os interessados
e NOTIFICA os autuados que foi proferido o Julgamento de 1ª Instância Administrativa dos
Processos Administrativos Ambientais – PAAs abaixo listados, decorrentes da lavratura dos Autos
de Infração Ambiental - AIAs. Salienta-se que, nos termos do artigo 148, § 1º, é encaminhada
intimação via postal com aviso de recebimento para o infrator e, nos casos de negativa da
comunicação por via postal, considera-se intimado o infrator 05 (cinco) dias após a publicação
deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Depois de intimado, o infrator dispõe do prazo
de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
– COMDEMA, que deverá ser protocolado na sede da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
situada na Rua Anita Garibaldi, nº 79, Joinville/SC.
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PAA nº AIA nº NOME / RAZÃO
SOCIAL

FATO GERADOR DECISÃO ADMINISTRATIVA

0337/16 2333/16
|Claudemir Luiz

Pacheco

Construção de edificação
sem alvará em Área de
Proteção Ambiental.

Redução do valor da penalidade de
multa para 15 (quinze) UPM's e

manutenção do embargo.

0338/16 2334/16
Claudemir Luiz

Pacheco

Execução de aterro sem
licença ambiental em Área

de Proteção Ambiental.

Redução do valor da penalidade de
multa para 15 (quinze) UPM's e

manutenção do embargo.

0339/16 2527/16 Geraldo da Silva
Descumprimento de

determinações.

Redução do valor da penalidade de
multa para 20 (vinte) UPM's e
reparação do dano ambiental.

0340/16 1923/16

HACASA
Administração e

Empreendimentos
Imobiliários S.A.

Execução de terraplanagem
sem licença ambiental.

Manutenção da penalidade de multa
e reparação do dano ambiental.

0402/16 2284/16

HACASA
Administração e

Empreendimentos
Imobiliários S.A.

Supressão de vegetação sem
licença ambiental.

Conversão da penalidade de multa
em advertência e reparação do dano

ambiental.

0257/17 0327/17

HACASA
Administração e

Empreendimentos
Imobiliários S.A.

Execução de terraplanagem
sem licença ambiental.

Anulação do Auto de Infração
Ambiental e arquivamento do

Processo Administrativo Ambiental.

0078/18 3858/18

HACASA
Administração e

Empreendimentos
Imobiliários S.A.

Canalização de curso
d'água.

Manutenção da penalidade de multa.

 

Publique-se.

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 12:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187541 e o
código CRC 5277EB6F.

 

EXTRATO SEI Nº 3180043/2019 - IPREVILLE.UAD
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Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

ERRATA CONTRATO Nº 008/2019

CONTRATADO: RGP COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE
LIMPEZA LTDA ME

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de materiais
diversos de higiene e limpeza e de copa e cozinha, através do Sistema de Registro de
Preços, para suprir as necessidades do IPREVILLE

ONDE LÊ-SE:

VALOR TOTAL: R$ 2.363,19 (Dois mil e trezentos e sessenta e três reais e dezenove
centavos)

LEIA-SE:

VALOR TOTAL: R$ 2.358,25 (dois mil e trezentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco
centavos)

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180043 e o
código CRC 05456A36.

 

EXTRATO SEI Nº 3185384/2019 - SECULT.UAD

 

 

40 de 113

Nº 1122, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019



Joinville, 13 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO TCC Nº 009/2018

PROJETOS CULTURAIS

O Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, leva ao conhecimento dos
interessados o extrato do PRIMEIRO TERMO ADITIVO do Compromisso Cultural - TCC nº
009/2018, celebrado entre o Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo,
através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e do Sistema Municipal de
Desenvolvimento pela Cultura, representado pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski, e o
Produtor Cultural, INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE VIVA A CIDADE – INSTITUTO VIVA A CIDADE – IVC, inscrito do
CNPJ sob nº 10.354.831.0001-15, para execução do Projeto “LICENÇA POÉTICA”,
protocolo nº 54, na modalidade de Audiovisual, oriundo da licitação na modalidade de
Concurso nº 001/2016 – Edital de Apoio a Cultura. O Município adita o Termo de
Compromisso Cultural prorrogando o prazo de vigência, alterando o vencimento para
15/08/2019, de acordo com a Decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP,
proferida na reunião do dia 08/02/2019.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Furlan Lemos,
Gerente, em 13/02/2019, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3185384 e o
código CRC A0BD301C.

 

EXTRATO SEI Nº 3180357/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.
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O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º
003/2019 – celebrado com a empresa Fagundez Distribuição Ltda, para a Aquisição de
computadores desktop básicos, avançados e notebooks para a Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico SRP nº 120/2018 –
destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 723 - 2.46001.10.301.14.1.2081.0.449000 - Fonte
de Recurso 238. Assinado em 12/02/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 23:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180357 e o
código CRC 61838671.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182195/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 26/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Medicamentos para atender a demanda do município no cumprimento de ações
extensivas e ações judiciais individuais assinada em 11/02/2019, no valor de R$ 3.957,60 (três mil
novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182195 e o
código CRC A1EE3398.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182388/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 207/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Medicamentos para atender a demanda do município no cumprimento de ações
extensivas e ações judiciais individuais assinada em 11/02/2019, no valor de R$ 23.763,60 (vinte e
três mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182388 e o
código CRC AB302FFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182447/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 92/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA., que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos para atender a demanda do município no cumprimento de ações extensivas e ações
judiciais individuais assinada em 11/02/2019, no valor de R$ 79.280,25 (setenta e nove mil
duzentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182447 e o
código CRC 2D1400F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183115/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 323/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROLL MED LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, que versa sobre a
Contratação de empresa para realização do exame para sequenciamento do gene BRCA 1 e BRCA
2 para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº 268/2017/NAT assinada em
12/02/2019, no valor de R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183115 e o
código CRC F4F9C4E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183194/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 310/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Instrumentais Cirúrgicos de Enfermagem para atender as necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 11/02/2019, no valor
de R$ 3.393,60 (três mil trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183194 e o
código CRC A2FBBBB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183260/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 308/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA,
que versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 11/02/2019, no valor de R$
5.340,00 (cinco mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183260 e o
código CRC 7ACE5035.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183343/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 309/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas
Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José de Joinville assinada em 11/02/2019, no valor de R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183343 e o
código CRC 802A2735.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183402/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 307/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICO LTDA ME, que versa sobre a
Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos de Enfermagem para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em
11/02/2019, no valor de R$ 6.160,50 (seis mil cento e sessenta reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183402 e o
código CRC 22CD3F72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183545/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 306/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 11/02/2019, no
valor de R$ 710,00 (setecentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183545 e o
código CRC DEDD868F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183810/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 305/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de
Instrumentais Cirúrgicos de Enfermagem para atender as necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 11/02/2019, no valor
de R$ 17.856,00 (dezessete mil oitocentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183810 e o
código CRC 60AFB1CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3173645/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
386/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.V. COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Sacos para acondicionamento para
utilização no Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 495,00
(quatrocentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3173645 e o
código CRC 3BE1FD87.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3186087/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
381/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos
e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e
drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de
R$ 846,00 (oitocentos e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3186087 e o
código CRC FAF09FA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3177884/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
11/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/
Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Jonas de Medeiros, e a
empresa contratada Maycon Will Eireli Epp, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no fornecimento de papel toalha e papel higiênico para atender a demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 11/02/2019, no valor de
R$ 2.506,50 (dois mil quinhentos e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3177884 e o
código CRC 93F580E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3177632/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
10/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/
Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Jonas de Medeiros, e a
empresa contratada Nickvalle Comércio de Papéis Ltda-ME, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no fornecimento de papel toalha e papel higiênico para atender a
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em
11/02/2019, no valor de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3177632 e o
código CRC A185535F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191266/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
343/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A.
MENDES & CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
assinada em 07/02/2019, no valor de R $ 92.416,00 (noventa e dois mil quatrocentos e dezesseis
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reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191266 e o
código CRC EA3B8D12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3174093/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
391/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MALIEDU
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Descartáveis (papéis, copos, talheres, Etc) e Dispenser para papéis e copos para utilização no
Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 1.035,00 (um mil trinta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3174093 e o
código CRC 159BB2FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191228/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
344/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para
atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 06/02/2019, no valor de R$
45.449,00 (quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191228 e o
código CRC FE2A605A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191218/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
346/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a aquisição de medicamentos
quimioterápicos, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 31.592,10 (trinta e um mil quinhentos e
noventa e dois reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191218 e o
código CRC 470B42F3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191164/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
347/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
06/02/2019, no valor de R$ 4.936,00 (quatro mil novecentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191164 e o
código CRC EA77B22B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3181047/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
464/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDPOA
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 11/02/2019,
no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181047 e o
código CRC F2247F6F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191147/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
351/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
06/02/2019, no valor de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191147 e o
código CRC 7FDC164E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182298/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
463/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDPOA
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 11/02/2019,
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no valor de R$ 14.964,00 (quatorze mil novecentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182298 e o
código CRC CE2BF038.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3181756/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
466/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada APOIO MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material de Construção para
Manutenção das Instalações Físicas e Futuras Ampliações do Hospital Municipal São José, assinada
em 11/02/2019, no valor de R $ 2.928,80 (dois mil novecentos e vinte e oito reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181756 e o
código CRC 32FA0834.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3180878/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
451/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ATALANTA
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de
materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 11/02/2019,
no valor de R$ 53.300,50 (cinquenta e três mil e trezentos reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180878 e o
código CRC BD02F071.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191130/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
383/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FUFA - SC
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a aquisição de curativos especiais
para atendimento a demanda de todas as unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 4.717,50 (quatro mil
setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191130 e o
código CRC 6F81C329.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3167002/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
274/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.V. COMÉRCIO
ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento
das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 5.853,07 (cinco mil oitocentos e cinquenta e três reais e
sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3167002 e o
código CRC B34D29A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3166941/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
127/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital /Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais para
pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou com indicação de suplementação
nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em acompanhamento ambulatorial,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 34.948,80 (trinta e quatro mil novecentos e quarenta e oito
reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3166941 e o
código CRC 9240B7B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3166848/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
128/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais para pacientes internados que
necessitam de alimentação via sonda ou com indicação de suplementação nutricional via oral e
também para pacientes oncológicos em acompanhamento ambulatorial, assinada em 07/02/2019, no
valor de R$ 43.956,00 (quarenta e três mil novecentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3166848 e o
código CRC DB1AD56D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183103/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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333/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PAULO LIMA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 24.426,00 (vinte e quatro mil
quatrocentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183103 e o
código CRC 37F0BE32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191127/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
350/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROFARMA
SPECIALTY S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para
atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 06/02/2019, no valor de R$
97.714,40 (noventa e sete mil setecentos e quatorze reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191127 e o
código CRC ACDCE057.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3167405/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
390/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA
FERNANDES LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar - Cânulas,
Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em
07/02/2019, no valor de R$ 1.718,10 (um mil setecentos e dezoito reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3167405 e o
código CRC 0A515B83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190340/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
349/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 65.452,20 (sessenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e
dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190340 e o
código CRC F02F22CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3173847/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
388/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada STARMED
ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais
de Sutura e Supr. Cirurgico, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 1.033,68 (um mil trinta e três
reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3173847 e o
código CRC 20D8B211.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191049/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
353/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada RCC
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 5.398,55 (cinco mil trezentos e noventa e oito reais e
cinquenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191049 e o
código CRC 19508971.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190371/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
453/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada WEL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 11/02/2019, no valor de R$ 6.961,50 (seis mil novecentos e sessenta e um reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190371 e o
código CRC 684465BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3174208/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
387/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ATALANTA
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de
Materiais para Higiene/Limpeza e Hotelaria para utilização no Hospital Municipal São José,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 715,80 (setecentos e quinze reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3174208 e o
código CRC 00674E52.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3173737/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
389/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA
FLORIANOPOLIS COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Sutura e Supr. Cirurgico, assinada em 07/02/2019, no valor
de R$ 5.048,64 (cinco mil quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3173737 e o
código CRC 54DA47AB.

63 de 113

Nº 1122, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191025/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
380/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA. EPP, que versa sobre a aquisição de materiais Químicos, Saneantes e
Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal
de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 7.094,10 (sete
mil noventa e quatro reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191025 e o
código CRC 6C02C256.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3174247/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
399/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDLEVENSOHN
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 6.864,00 (seis mil oitocentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3174247 e o
código CRC F06D886B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3174670/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
397/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada J.P DE LIMA
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de
Materiais para Higiene/Limpeza e Hotelaria para utilização no Hospital Municipal São José,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3174670 e o
código CRC 6C6FDAD4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3191008/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
379/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada EDWARDS
LIFESCIENCES COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-CIRURGICOS LTDA, que
versa sobre a Aquisição de kit de Monitoração de pressão invasiva adulto com fornecimento de
acessórios (cabos, placas, transdutores e suportes) em regime de comodato, assinada em 07/02/2019,
no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3191008 e o
código CRC 5E85C992.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3175220/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
401/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos
e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e
drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de
R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175220 e o
código CRC EE53116D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3175301/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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376/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada STARMED
ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$
2.654,00 (dois mil seiscentos e cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175301 e o
código CRC 3BAB7F37.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190973/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
348/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a aquisição de medicamentos quimioterápicos,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 17.054,80 (dezessete mil cinquenta e quatro reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190973 e o
código CRC 652E1307.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3175177/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
403/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.P. TORTELLI
COM DE PROD MED HOSP LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais Médicos e de
Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas coletoras, cateteres e drenos e
consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$
3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175177 e o
código CRC 1CE5EB95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3181850/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
469/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição
de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/02/2019, no
valor de R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181850 e o
código CRC EBD10E21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3175082/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
411/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AZEPLAST
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Sacos para
acondicionamento para utilização no Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no
valor de R$ 23.001,00 (vinte e três mil um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175082 e o
código CRC CD81542D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190933/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
342/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A.
MENDES & CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 21.888,00 (vinte e um mil oitocentos e oitenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190933 e o
código CRC 58C6F00D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3175395/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
394/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CREMER S.A, que
versa sobre a Aquisição de Materiais Têxteis, para um período de 12 (doze) meses, assinada em
07/02/2019, no valor de R$ 33.795,00 (trinta e três mil setecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175395 e o
código CRC 5DEE85BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3175589/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
385/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LEDURPHARMA
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COM E REP PROD MED HOSP LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Sutura e
Supr. Cirurgico, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 1.658,40 (um mil seiscentos e cinquenta e
oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175589 e o
código CRC 84323405.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3175664/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
395/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PARCOMED
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Sutura e Supr. Cirurgico, assinada em 07/02/2019, no valor
de R$ 1.072,80 (um mil setenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175664 e o
código CRC 96B5F8C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3180587/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
368/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MARLUCE
BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de copa através do Pregão Eletrônico
n.º 001/2018 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2018-CISNORDESTE/SC,
Processo Administrativo n.º 14/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 393/2018. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 2.270,37 (dois mil duzentos e setenta
reais e trinta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180587 e o
código CRC 52940727.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3181089/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
370/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIOLINE FIOS
CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Sutura e Supr. Cirurgico,
assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 1.536,00 (um mil quinhentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181089 e o
código CRC 1715C4DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3180937/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
375/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INJEX
INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 12.750,00
(doze mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180937 e o
código CRC 75C7EC0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190859/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
340/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICO
LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para atendimento de
demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 06/02/2019, no valor de R$ 3.450,00 (três
mil quatrocentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190859 e o
código CRC 77070289.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3181174/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
371/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PARCOMED
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Sutura e Supr. Cirurgico, assinada em 07/02/2019, no valor
de R$ 2.944,80 (dois mil novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181174 e o
código CRC 8A892BB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3180726/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
369/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PRODUVALE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 07/02/2019, no valor de R$
5.973,00 (cinco mil novecentos e setenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180726 e o
código CRC 9AC623FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190670/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
412/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FILMES S/A, que versa sobre a aquisição de insumos para radiologia para
atendimento das Unidades de Pronto Atendimento e Hospital Municipal São José do município de
Joinville, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 62.939,30 (sessenta e dois mil novecentos e trinta
e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190670 e o
código CRC 28ED0425.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182439/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
330/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 18.295,20 (dezoito mil
duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182439 e o
código CRC 5C431260.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190841/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
341/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OPEM REPR. IMP.
EXP. DISTR. LTDA, que versa sobre a aquisição de medicamentos antimicrobianos para
atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 06/02/2019, no valor de R$
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190841 e o
código CRC C2C0153D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182580/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
331/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José,
assinada em 06/02/2019, no valor de R$ 93.309,60 (noventa e três mil trezentos e nove reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182580 e o
código CRC 3D7DCC2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182689/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
332/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 36.184,00 (trinta e seis mil
cento e oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182689 e o
código CRC 3C871FA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3190715/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
354/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 66.469,00 (sessenta e seis mil
quatrocentos e sessenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3190715 e o
código CRC ABBD368E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3182140/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
329/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José.Aquisição de
medicamentos antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José,
assinada em 06/02/2019, no valor de R$ 6.920,00 (seis mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182140 e o
código CRC EE1C4D87.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3181289/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
327/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, assinada em 07/02/2019,
no valor de R$ 292.188,00 (duzentos e noventa e dois mil cento e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181289 e o
código CRC 8A5D814B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183202/2019 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
334/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISMED
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
06/02/2019, no valor de R$ 21.770,00 (vinte e um mil setecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183202 e o
código CRC AEF07CEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183322/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
336/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para atendimento
de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 06/02/2019, no valor de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

80 de 113

Nº 1122, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183322 e o
código CRC 1D899174.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183502/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
337/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DISTRICENTER
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, assinada em 07/02/2019, no valor de R$ 249.305,61 (duzentos e
quarenta e nove mil trezentos e cinco reais e sessenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183502 e o
código CRC 50887265.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183607/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
338/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Hospfar Indústria e
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
03/02/2019, no valor de R$ 43.515,20 (quarenta e três mil quinhentos e quinze reais e vinte
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183607 e o
código CRC 144D112A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3183727/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
339/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Hospfar Indústria e
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
antimicrobianos para atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em
06/02/2019, no valor de R$ 290.400,00 (duzentos e noventa mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183727 e o
código CRC E3E6FFF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3187419/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
345/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos antimicrobianos para
atendimento de demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 06/02/2019, no valor de R$
125.627,00 (cento e vinte e cinco mil seiscentos e vinte e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3187419 e o
código CRC EBB57EF5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3166531/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 026/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RAFFAEL JUAN GONÇALVES DEL OLMO.

OBJETO: Prestação de serviços de medicina do trabalho e saúde ocupacional.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 001/2019

VIGÊNCIA:  14 (quatorze) meses.

VALOR: R$ 146.900,00 (cento e quarenta e seis mil e novecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/02/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/02/2019, às 17:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3166531 e o
código CRC 10732CCE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3180616/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 004/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO TRIÂNGULO S.A.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA E
ESGOTO DA CIA ÁGUAS DE JOINVILLE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2018

VIGÊNCIA: 12 MESES

VALOR:

Item Descrição Valor
Unitário

2
Recebimento de documento com código de barras padrão Companhia Águas de
Joinville e prestação de contas por intermédio de meio magnético no
correspondente bancário.

R$ 1,42

3 Recebimento de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de
Joinville, através de home/officebanking, internet.

R$ 0,61

5
Recebimento efetuado no sistema débito automático padrão Companhia Águas de
Joinville* R$ 0,61

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 12/02/2019, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/02/2019, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180616 e o
código CRC 98DA1F22.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3188280/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
do TERMO DE CONTRATO N º 014/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNOSTICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 2.506,00 (dois mil quinhentos e seis reais)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 13/02/2019, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188280 e o
código CRC FF1FEC02.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3172315/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 029/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TRAVELERS SEGUROS BRASIL S.A.

OBJETO: Prestação de serviços para emissão de apólice de seguro de responsabilidade
civil D&O (Directors & Officers)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2018

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos.

VALOR: R$ 29.995,00 (vinte e nove mil novecentos e noventa e cinco reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/02/2019, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/02/2019, às 17:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3172315 e o
código CRC E3932735.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 3175872/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a
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Inexigibilidade de Licitação nº 074/2019, destinada a  Contratação de empresa para a realização de
serviço de manutenção corretiva com substituição de peças em 01 (um) Ventilador de Transporte
marca Air Liquide, modelo Monnal T60, número de série MT60-02463, patrimônio SUS
000.037.341, utilizado na UTI Geral do Hospital Municipal São José.

Fornecedor: Air Liquide Medical System do Brasil Ltda., Valor Total: 3.335,99.
Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 13:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3175872 e o
código CRC A9928B66.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3156952/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2019.

Contrato: 410/2013 (assinado em 20/12/2013).
10º Termo REAJUSTANDO o termo contratual pelo IGP-M em 9,6940%, relativo ao período de
12 meses (Dezembro/2017 a Novembro/2018), passando o valor mensal para R$ 2.288,34 (dois mil
duzentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), relativo aos serviços prestados, conforme
solicitado no MEMORANDO SEI Nº 3092043/2019 - SES.UAF.AGD. Termo assinado em
12/02/2019.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 293/2013, situado à Estrada Timbé nº. 7130
– Jardim Paraíso, para a Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Paraíso III.
Locador: Luiz Sérgio Araújo.
Verba: 486 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 23:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 09:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3156952 e o
código CRC 9E41ADAC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3177189/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
074/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Centro-Norte,  representada
pela Sra. Maria José Lara Fettback, e Rogério Andriolli - EPP, representada pelo Sr. Rogério
Andrioli, que versa sobre a contratação de retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de
zeladoria pública realizados pela Subprefeitura Centro-Norte nas suas respectivas áreas de
abrangência. O Município reajusta o contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período de
setembro/2017 à agosto/2018, em 8,9114% (oito inteiros e nove mil, cento e quatorze décimos de
milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$130.032,00 (cento e trinta mil
trinta e dois reais) para R$ 141.609,60 (cento e quarenta e um mil seiscentos e nove reais e sessenta
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 2924360, com a
anuência da Subprefeitura da Região Centro-Norte através do memorando nº 2924424 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.4 – Havendo prorrogação contratual, que estenda
a vigência do contrato, por prazo superior a 12 meses poderá ser reajustado pelo IGPM - Índice
Geral de Preços do Mercado, aplicado a partir da data de apresentação da proposta na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2018,
razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 3.468,46 (três mil quatrocentos e
sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais
emitidas de 02/10/2018 à 08/01/2019, conforme Informação SEI nº 3122191.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3177189 e o
código CRC 9CA9DBF9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3179416/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
485/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pelo Sr. Eduardo Buzzi, e LIZ SERVIÇOS ONLINE
LTDA, representada pelo Sr. Carlito Mello de Liz, que versa sobre a prestação de serviço técnico
consistentes na divulgação, publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais, de efeito
externo, do Município supra descrito (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias,
Decretos) por este fornecidos, dispostos no site LeisMunicipais.com.br com link direcionado à
página eletrônica da Prefeitura, em menu específico denominado "LEIS MUNICIPAIS", cuja URL
de conexão será fornecida pela CONTRATADA ao setor técnico da CONTRATANTE.
O Município reajusta o contrato pelo índice “IGP-M”, referente ao período de agosto/2017 à
julho/2018, em 8,2624% (oito inteiros e dois mil, seiscentos e vinte e quatro décimos de milésimos
por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 7.989,50 (sete mil novecentos e oitenta e
nove reais e cinquenta centavos) para R$ 8.649,62 (oito mil seiscentos e quarenta e nove reais e
sessenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício
nº 2512500, com a anuência da Procuradoria Geral do Município através dos memorandos
nº 2683043 - PGM.NAD e 2774472 - PGM.NAD e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Quarta - "4.2 – Em caso de reajuste o índice a ser aplicado será o IGPM (Índice Geral de Preços do
Mercado)." III. Os efeitos do presente termo retroagem à agosto/2018, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 909,50 (novecentos e nove reais e cinquenta
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 18/09/2018 à 08/11/2018,
conforme Informação SEI nº 2799681.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3179416 e o
código CRC 0D07B0D7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3178181/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
278/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Região
Sudoeste,  representada pelo Sr. Osmar Vicente, e Terpy Prestadora de Serviços Ltda
ME, representada pelo Sr. Felipe Martins, que versa sobre a contratação de serviço de escavadeira
hidráulica modelo CAT 312 ou similar, para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela
Subprefeitura na sua respectiva área de abrangência. O Município reajusta o contrato pelo índice
“IGP-M”, referente ao período de abril/2017 à março/2018, em 0,2033% (dois mil e trinta e três
décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 68.321,34 (sessenta e
oito mil trezentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos) para R$ 68.464,98 (sessenta e oito
mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através dos ofícios nº 1651861 e 3110548, com a anuência da Subprefeitura
da Região Sudoeste através dos memorandos nº 1852536 e nº 3009044 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Quinta - "5.5 – Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do
contrato, por prazo superior a 12 meses, poderá ser reajustado pelo IGPM - Índice Geral de Preços
do Mercado, aplicado a partir da data de apresentação da proposta na forma do art. 40, inciso XI da
Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à abril/2018, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 221,94 (duzentos e vinte e um reais e noventa e quatro
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 03/05/2018 à 04/01/2019,
conforme Informação SEI nº 3117314.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3178181 e o
código CRC DC2AA099.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3179782/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
098/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e Paulo Bez Batti O Comerciante -
ME, representada pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de empresa para prestação
de serviço de locação de veículos. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de
vigência e execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 15/11/2019 e
12/10/2019, respectivamente, ou até o início dos serviços referente a requisição de compras
nº 18.0.139159-6, o que ocorrer primeiro. Justifica-se considerando que a locação de veículos reduz
os custos de manutenção da frota, tais como emplacamento, licenciamento, depreciação,
manutenção preventiva e corretiva, lavação e seguro dos veículos, ademais, a Contratada precisa
manter veículo reserva, o que evita prejuízos aos serviços em andamento e não compromete a
programação das unidades. Em conformidade com os memorandos SEI nº 3085914 e nº 3098435 -
SAP.UAO.AAO.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3179782 e o
código CRC 5C2D4488.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3180264/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
184/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Sudeste, representada
pelo Sr. Vilderson Vilsonei Laureano, e VMT Prestadora de Serviços LTDA ME, representada
pelo Sr. Eli Veloso Carvalho, que versa sobre a contratação de caminhões basculantes, diferencial
duplo, com capacidade para 10m3 para atender os serviços de Zeladoria pública. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para 03/07/2020 e 10/05/2020, respectivamente. Justifica-se considerando a
continuidade dos serviços de infraestrutura prestados à comunidade por esta Subprefeitura através
do uso do objeto deste contrato (caminhão basculante) que desenvolve o transporte de diversos
materiais. Em conformidade com o memorando SEI nº 3122197 - SPSE.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180264 e o
código CRC FE29FB2F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3180405/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
107/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Osmar Vicente, e VMT Prestadora de Serviços 
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Ltda ME, representada pelo Sr. Eli Veloso de Carvalho, que versa sobre a contratação de
Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de Zeladoria pública. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando o vencimento para
os dias 08/07/2020 e 21/05/2020, respectivamente. Justifica-se para dar continuidade aos serviços
prestados, uma vez que este equipamento é utilizado para realizar ações voltadas à manutenção de
vias públicas no Município de Joinville, através da atuação da Subprefeitura da Região Sudoeste, e
considerando que os serviços a serem executados são objeto de demanda contínua. Em
conformidade com o memorando SEI  nº 3129542 - SPSO.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/02/2019, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3180405 e o
código CRC 024C4250.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3182778/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato N º 040/2015, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda.

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 8 (oito) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Concorrência nº 108/2014

VIGÊNCIA: 27/11/2019

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 12/02/2019, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/02/2019, às 21:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182778 e o
código CRC 5E4EDA2D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3182860/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato N º 048/2016, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MPB Saneamento Ltda.

OBJETO:  O reajuste em 4,6086% sobre o saldo contratual.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 176/2015

VIGÊNCIA: 23/06/2019

VALOR: R$ 7.153,94 (sete mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 12/02/2019, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/02/2019, às 21:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3182860 e o
código CRC C3ED06EC.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3183967/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo de Contrato nº 121/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Catarinense Engenharia Ambiental S/A

OBJETO:  O acréscimo no quantitativo do objeto contratado correspondente a 24,8460% do valor
total inicial atualizado do contrato

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 007/2017

VALOR: R$ 37.063,08 (trinta e sete mil, sessenta e três reais e oito centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 12/02/2019, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/02/2019, às 21:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183967 e o
código CRC DC5DAFDA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3165593/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 410/2018, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., Item 12 - R$ 1,58; Item 50 - R$ 0,73; Item 51 -
8,09; Item 56 - R$ 24,21; Item 57 - 2,49; Item 78 - R$ 44,90; Item 93 - R$ 2,71; Item 125 - R$
859,59.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3165593 e o
código CRC D9823248.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3178909/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 410/2018,
destinado a  Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e
seu respectivo valor unitário, qual seja: Halex Istar Ind Farm S.A., Item 69 - R$ 24,96; Item 79 -
R$ 35,00. Itens fracassados: 2 e 96. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/02/2019, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/02/2019, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3178909 e o
código CRC D269CA33.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3183937/2019 - SES.UCC.ASU

Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville comunica aos
interessados que HOMOLOGA o Pregão Eletrônico SRP nº 020/2018 (Banco do Brasil n°
751868), destinado à Aquisição de móveis para alojamento, eletroeletrônicos e equipamentos
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para atendimento de demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital Municipal São José pelo valor total por empresa: DOPE MOVEIS LTDA - ME, item 1
e valor total de R$ 50.352,00. MULTIFLEX DO BRASIL LTDA - ME, item 2 e valor total de
R$ 17.549,22. VITTAFLEX INDUSTRIA E COMER. DE MOVEIS E COLCHOES LTDA
- EPP, item 3 e valor total de R$ 15.120,00. VANGUARDA INFORMATICA LTDA - EPP,
item 4 e valor total de R$ 9.770,80.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/02/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/02/2019, às 14:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3183937 e o
código CRC 0E06D9AA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3145786/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2019 destinado a AQUISIÇÃO DE LICENÇAS VMWARE V-
SPHERE STANDARD, na Data/Horário: 26/02/2019 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/02/2019, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/02/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/02/2019, às 17:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/02/2019, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3145786 e o
código CRC 61954796.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3145875/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 016/2019 destinado a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS
CENTRÍFUGAS, na Data/Horário: 27/02/2019 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/02/2019, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/02/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/02/2019, às 17:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 08/02/2019, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3145875 e o
código CRC 5F013200.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 3170583/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 256/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 749446, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de mudas de flores e insumos, visando jardinagem
do município de Joinville, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2019, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/02/2019, às 18:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3170583 e o
código CRC 650A05EA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3172268/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 002/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 755116 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de aço para construção, destinados às manutenções
prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, na
Data/Horário: 07/03/2019 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2019, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/02/2019, às 18:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3172268 e o
código CRC 2F58CC73.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3170157/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 004/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 755059, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos hospitalares e clínicos para a Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário: 11/03/2019 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2019, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/02/2019, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3170157 e o
código CRC 524B40BD.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3163888/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville leva ao conhecimentos dos interessados e proponentes que
a Pregoeira revoga a adjudicação realizada no dia 27 de julho de 2018, referente ao Pregão
Eletrônico nº 119/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 721324, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de ração e suplementos alimentares animais para o
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Centro de Bem Estar Animal - CBEA do Município de Joinville, das seguintes empresas em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
ME, ITEM 01 – R$ 5,60, ITEM 03 - R$ 16,50, ITEM 04 - R$ 2,73, ITEM 05 - R$ 3,19 e ITEM
07 - R$ 3,81; e SUL CATARINENSE SEMENTES E RAÇÕES EIRELI EPP, ITEM 06 - R$
4,15. A revogação ocorre diante do cancelamento das Atas de Registro de Preços firmadas com as
referidas empresas, conforme documentos SEI n°s 2941672 e 2941738, para a continuidade do
certame licitatório.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/02/2019, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/02/2019, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3163888 e o
código CRC 2B842AF9.

 

COMUNICADO SEI Nº 3166449/2019 - SAMA.UGA.AUC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2019.

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições e nos
termos da Lei Federal nº 9982 de 18/07/2000 e Decreto nº 4340 de 22/08/2002, torna
público:

 

1. A convocação para a 2ª Audiência Pública (2/3) referente à criação de nova
Unidade de Conservação da Natureza no município de Joinville, categoria ARIE (Área
de Relevante Interesse Ecológico), inserida total ou parcialmente nos bairros:
Atiradores, Glória, Morro do Meio, Nova Brasília, São Marcos e Vila Nova, com
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objetivo de assegurar a todos o direito a um ambiente ecologicamente equilibrado e
bem estar da população local;

 

2. A referida 2ª Audiência Pública se dará no dia 11 de Março de 2019, com início às
19h30 e previsão de término para às 21h, na Escola Estadual Antônia Alpaídes,
situada à Rua Minas Gerais, 2.450, bairro Nova Brasília, Joinville/SC;

 

3. As informações referentes a esta audiência estão disponíveis na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, na Rua Anita Garibaldi, 79, das 8h às 14h, e no
site da Prefeitura de Joinville, www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gabriela Wulff
Fiore, Coordenador (a), em 08/02/2019, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Valdeci Marcos Moraes,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/02/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3166449 e o
código CRC 89FEC245.

 

ERRATA SEI Nº 3181920/2019 - SED.NAD

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

PORTARIA Nº 035/2019 - SED.GAB, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1120, de 11 de fevereiro de 2019.

 

Onde se lê:  PORTARIA Nº 035/2019 - SED.GAB.
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Leia-se:  PORTARIA Nº 042/2019 - SED.GAB.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181920 e o
código CRC EEC6D7B6.

 

ERRATA SEI Nº 3181895/2019 - SED.NAD

 

 

Joinville, 12 de fevereiro de 2019.

 

PORTARIA Nº 036/2019 - SED.GAB, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1120, de 11 de fevereiro de 2019.

 

Onde se lê:  PORTARIA Nº 036/2019 - SED.GAB.

 

Leia-se:  PORTARIA Nº 043/2019 - SED.GAB.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/02/2019, às 18:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3181895 e o
código CRC 0D953E59.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 3136474/2019 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 011/2018, SEI nº
19.0.012879-6, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
211/2013 (Cadastro SEINFRA nº 2603) por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº
3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 011/2018, SEI nº 19.0.012879-6

2. Identificação do Administrado

ROGÉRIO ROBERTO DOS SANTOS, CPF nº 304.129.789-20

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo
a permissão para prestação do serviço de táxi nº 211/2013 (Cadastro SEINFRA nº 2603),
concedida ao Sr. Rogério Roberto dos Santos, CPF nº 304.129.789-20, nos termos do inciso V, art.
31 da Lei Municipal nº 3.282/1996.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 3132654 e no
Parecer de fls. 55/58 do Processo Administrativo 011/2018, SEI Nº 3136391.

5. Informações complementares

Não se aplica.
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 12/02/2019, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3136474 e o
código CRC B79A2BE5.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 55/17 - Determino o arquivamento do presente processo,
nos termos do inc. II, do art. 204, da LC 266/08. considerando a opção do servidor Renato Alves
Barbosa, matrícula nº 25.774, Agente de Saúde II – Auxiliar de Enfermagem, lotado na Unidade
Sanitária, Secretaria da Saúde. por um dos cargos que acumulava ilegalmente, em conformidade ao
disposto no §1º, do art. 173, da LC 266/08.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/02/2019, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3171759 e o
código CRC 0E0B5333.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 38/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
 nº 026/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa RAFFAEL JUAN
GONÇALVES DEL OLMO, que tem por objeto prestação de serviços de medicina do
trabalho e saúde ocupacional, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Presencial n° 001/2019.

Gestor do Contrato - Vilson Rieck - Matrícula 591

Fiscal do Contrato - Mario Jesus de Sousa - Matrícula 315
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Fiscal Suplente - Adriana Felipe dos Santos - Matrícula 554

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/02/2019, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3166564 e o
código CRC CFBB8C53.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 39/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 027/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa SUBMAR SERVIÇOS
SUBAQUATICOS LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REMOÇÃO POR BOMBEAMENTO/DRAGAGEM E DESAGUAMENTO DE LODO EM
SACOS DE GEOTECIDO, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma da LICITAÇÃO Nº 003/2018.

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor do Contrato

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Fiscal Titular

107 de 113

Nº 1122, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019



Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula n° 627 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 12/02/2019, às 21:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3178659 e o
código CRC C84A85F0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 42/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 014/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PRO ANALISE
QUÍMICA E DIAGNOSTICA LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3188341 e o
código CRC 01728AFE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 40/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 029/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Travelers Seguros Brasil
S.A., que tem por objeto a prestação de serviços para emissão de apólice de seguro de
responsabilidade civil D&O (Directors & Officers), conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico n° 116/2018.

Thiago Zschornack, Matrícula N° 218 - Gestor do Contrato

Vladia Medrado Mendes de Brito de Menezes, Matrícula N° 756 - Fiscal
Titular

Amanda Doubrawa Becker, Matrícula N° 576 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/02/2019, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3184550 e o
código CRC D223DDA5.
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